PARECER N° » DE 2008

Da COMISSAO DE CONSTITUICAOQ, JUSTICA
E CIDADANIA (CCl), sobre 0 Projeto de Lei do
Senado n° 527, de 2007, do Senador SERGIO
ZAMBIASI, que dispde sobre a dispensa da
exigénecia de certiddo negativa de servigos de
prote¢lo ao crédito e congéneres para a
consignagéic em folha de pagamento de servidor
publico adguirente de imével.

RELATOR: Senador EPITACIO CAFETEIRA

1- RELATORIO

Encontra-se nesta Comisso, para anélise e deciso, o Projeto de
Lei do Senado (PLS) n°® 527, de 2007, de autoria do Senador Sérgio Zambiasi.

O art. 1° do projeto de lei em apreciagfo propde que ndo serd

cxigida a certiddo negativa de servigos de protegio ao crédito ¢ congéneres na -

hipotese de consignagio da prestagfio relativa ao financiamento de casa
propria em folha de pagamento de servidor publico federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal.

Ouvido este Colegiado, a matéria sera encaminhada, em decisdo
terminativa, 8 Comissfio de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e

Fiscalizagéio e Controle (CMA).

Néo foram oferecidas emendas ao projeto.

I - ANALISE

Consoante o inciso I do art. 101 do Regimento Interno do Senado
Federal (RISF), a esta Comissio compete opinar sobre a constitucionalidade,
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Juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe Sforem submetidas por
deliberagdo do Plendrio, por despacho da Presidéncia,

Em relagfo a constitucionalidade, cabe notar que o projeto de lei
trata de matéria da competéneia legislativa da Unifio. O exame do tema
constitui atribui¢do do Congresso Nacional (CF, art. 48). A iniciativa
parlamentar ¢é legftima, na forma do disposto no art. 61 da Constituigdo
Federal.

Finalmente, no que diz respeito a juridicidade, a proposicdo
cumpre as exigéneias de inovagdo, efetividade, espécic normativa adequada,
coercitividade e generalidade.

Em relagfio a técnica legislativa, o projeto de lei nfio mercce
quaisquer reparos.

No tocante ao mérito, é de salientar que a iniciativa em questiio,
ao dispensar a exigéneia da mencionada certidéio negativa, busca eliminar um
estorvo burocratico com a conseqiiente simplificagfo e agilizagdo da compra
de imdvel pelo servidor publico, no caso de consignagdo da respectiva
prestagdo. Nio obstante o papel relevante dessas entidades de protecdo ao
crédito, ressalle-se a total desnecessidade da exigéncia da referida certidio
negativa, tendo em vista que todas as prestagSes serfio descontadas em folha
de pagamento, o que restringe de forma considerivel o risco de
inadimpléncia.

IIT - VvOTO
Diante do exposto, opinamos pela constitucionalidade,

juridicidade, regimentalidade, boa técnica legislativa ¢, no mérito, pela
aprovagéo do Projeto de Lei do Senado n® 527, de 2007.

Sala da Gomissdo, 1.5 e, NevemlpE e 2208,
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IV -~ DECISAO DA COMISSAO

A Comissio de Constituigo, Justica e Cidadania, em Reunifo Ordinaria

realizada nesta data, aprova o Projeto de Lei do Senado n® 527, de 2007, com a
Emenda n® 1-CCJ, abaixo descrita;

EMENDA N°1-CCJ
Dé-se ao art. 1° do PLS n° 527, de 2007, a seguinte redagéo;
“Art. 1° Na hipétese de consignagio da prestagio referente a aquisi¢io de
imével em folha de pagamento de servidor publico efetivo federal, estadual,

municipal ou do Distrito Federal, nfo sers exigida a certiddio negativa de servigos
de protegéo ao crédito ¢ congéneres. (NR)”

Sala das Comissdes, 12 de novembro de 2008.
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Senador MARCO MACIE],
Presidente da Comiss#io de Constituigfo, Justiga e Cidadania.
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